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RICARDO MITSLiRO WATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU, e ele SANCIONA E PROMULGA, a
seguinte Lei com a redaçâo final;

Artigo lo Fica o Exeçutivo Mrmicipol autorizado a ab,rir na contabilida& da prefeitura, um
crédito adicional suplernentar e outro especial no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), destinados ao reforço de dotaçôes no setor de saúde, obedecerúo a seguinte classificaç5o
orçamentrí'ria:

2. Executivo
2.4. Fundo Municipal d,e §ilide

rcU26 1030100102017.339030 material de consurno R$ 50.000,00
254126 1030100102017.339339 oufos serviços R$ 150.000,00

TOTAL RS 200.000,00

ÂÉigo 2" o valor do pÍescnte crédito adicional, seú coberto com os recüsos provenientes do
superavit fi nanceiro exercício anterior:

Artigo 3' Fica autorizado a convalidação drs peças de planejamento

Aúigo 4' Esta Lei entreá crn vigor ru data de sua púlicaçâo, rcvogadas as disposiçôes em
contúrio.

Prefeitura Municipal de Mariápolis, l6deabril de2026.

RIC MITSUROWATANABE

Prefeito
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